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RESUMO DO OBJETO
O ato nomeia a 1ª Suplente de Conselheira Tutelar do Município de Pedra Lavrada/PB, com mandato de quatro anos,
lotação na Secretaria de Assistência Social, submetida ao regime estatutário e contribuinte do RGPS, com efeitos
pecuniários a partir de 10 de janeiro de 2024, com fundamento na Lei Federal nº 8.069/90, Leis Municipais nº 159/2015
e 322/2023, e resultado do processo de escolha realizado em 1º de outubro de 2023.
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